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À Coordenadoria de Fiscalização e Avaliação da Macrogestão Governamental de Belo 

Horizonte, 

 

Encaminho os autos a essa Coordenadoria para análise técnica inicial. 

 

Em seguida, conclusos. 

Tribunal de Contas, 8/5/2017. 

 

 

GILBERTO DINIZ 

Relator 
 

 


